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Na publicação havida no Diario Oficial da Cidade de 05/05/2022, página 103, coluna 1, 
leia-se como segue e não como constou: 

PARECER Nº 482/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0003/20. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Fernando Holiday, que "dispõe 
sobre a política municipal de prevenção ao suicídio". 

De acordo com o projeto, o sistema de prevenção ao suicídio será composto por 
políticas de saúde mental, oferecidas pelo Município e pelo sistema único de saúde (art. 1°, § 
1°). 

Dispõe a proposta, ademais, que o sistema de prevenção ao suicídio atuará de forma 
preventiva, por meio de campanhas e outras formas de disseminação da informação, contando 
também com atendimento psicológico e psiquiátrico para pessoas com elevado risco de 
suicídio (art. 2°). 

Na forma do Substitutivo ao final apresentado, a propositura reúne condições para 
prosseguir em tramitação, consoante será demonstrado. 

Sob o ponto de vista formal, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das 
leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e 
aos Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM. 

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed. 
Atualizada por Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014), as "Leis de iniciativa da 
Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal 
não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais 
devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se 
inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, 
como chefe do local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição 
das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização 
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; 
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua 
remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos 
suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à 
Câmara, na forma regimental" (p. 633). 

De se ressaltar ainda que, nos termos do entendimento jurisprudencial atualmente 
consolidado, o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder Executivo deve ser 
interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, TJSP - Órgão 
Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). 

Nesse aspecto cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas 
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em 
nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da 
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, 
ou ainda, da criação de cargos públicos. 
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Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016). 

Cabe observar ainda que esse entendimento de que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente foi proferido pelo STF ao julgar, em sede de repercussão geral, o 
Recurso Especial nº 878.911/RJ, onde se debatia a obrigatoriedade de instalação de câmeras 
de vigilância nas escolas, tendo firmado a seguinte tese: 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição 
Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de 
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa." 

Esse entendimento foi mantido pelo Órgão Especial do TJSP, ao julgar pela 
constitucionalidade da Lei 12.953, de 09 de maio de 2018, de iniciativa parlamentar, que 
também dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches e 
escolas públicas municipais, inclusive dentro da sala de aula, tendo se pronunciado sob o 
aspecto formal pela ausência de vícios pela não especificação da dotação orçamentária ou da 
fonte de custeio e de iniciativa. (ADI 2113734-65.2018.8.26.0000, Relator Salles Rossi, j. 
19.09.2018) 

Quanto ao seu aspecto de fundo, a propositura busca a proteção da saúde, afinando-
se com o dever constitucional do Poder Público de promover ações voltadas à redução do risco 
da doença (art. 196 da Constituição Federal), o que, sem dúvida alguma, abrange intervenções 
de caráter psicológico e psiquiátrico. E esse dever incumbe a todos os entes federativos, na 
medida em que a Constituição Federal preceitua competir à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal a competência concorrente para legislar sobre defesa da saúde (art. 23, II) e aos 
Municípios, suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). 

Nesse diapasão, a Constituição do Estado de São Paulo, no exercício do poder 
constituinte derivado decorrente, dispõe também que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, cabendo aos Poderes Públicos Estadual e Municipal garantirem o direito à saúde 
mediante políticas públicas que visem à redução do risco de doenças e outros agravos (art. 
219). Diz ainda a Carta Bandeirante que as ações e os serviços de saúde são de relevância 
pública, abrangendo regulamentação, fiscalização e controle (art. 220). A Lei Orgânica do 
Município, a seu turno, não só reproduz o dever de o Poder Público assegurar a saúde como 
direito de todos (art. 212) como discrimina as formas de garanti-la com a participação da 
comunidade (art. 213). 

Por fim, ressalte-se que a proposta não incide em vício de iniciativa na medida em que 
não cogita da criação de novo serviço público, apenas institui regra geral sobre a prestação 
desse serviço, norteada pelo interesse público. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

No entanto, faz-se necessário a apresentação de Substitutivo para compatibilizar a 
redação legislativa com os preceitos da Lei Complementar n° 98 de 1995, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, além de suprimir o artigo 3°, 
aperfeiçoando a proposta original. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 3/2020. 

Dispõe sobre a política municipal de prevenção ao suicídio. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
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Art. 1º O Município de São Paulo proporcionará à população o sistema de prevenção 
ao suicídio, nos termos da Lei federal 13.819 de 2019. 

§ 1º O sistema de prevenção ao suicídio será integrado às políticas de saúde mental 
oferecidas pelo Município ou pelo sistema único de saúde. 

§ 2º O Município poderá prover o sistema de prevenção ao suicídio por meio de 
qualquer tipo de parceria com entes privados ou com outros entes federativos, observados, no 
primeiro caso, regras de licitação e, no segundo, regras relativas à cooperação federativa. 

Art. 2º O sistema de prevenção ao suicídio atuará de forma preventiva, por meio de 
campanhas e outras formas de informação, bem como provendo atendimento psicológico e 
psiquiátrico para pessoas em risco de suicídio. 

Art. 3º Sem prejuízo das diretrizes adotadas pelos órgãos médicos e pelo sistema único 
de saúde, considera-se em risco vítimas de discriminação, especialmente membros da 
comunidade LGBT. 

Art. 4º Quando for detectado pelo sistema de prevenção que uma pessoa está em risco 
iminente de praticar o suicídio, o Município alertará as autoridades competentes e tomará as 
medidas cabíveis para impedir o ato, nos termos da Lei federal 10.216 de 2001. 

Art. 5º O Município comunicará ao Ministério Público qualquer fato que possa ser 
tipificado como auxílio, induzimento ou instigação ao suicídio, nos termos do art. 122 do Código 
Penal, bem como comunicará fato que configure discriminação por orientação sexual às 
autoridades estaduais responsáveis pela aplicação da Lei estadual 10.948 de 2001. 

Art. 6º - O art. 2º, XIII da Lei municipal 14.413 de 2007 passa a viger acrescido da 
alínea e: 

Art. 2º (...) 

(...) 

XIII - (...) 

(...) 

e) o respeito à sua orientação sexual. 

Art. 7º O art. 2º da Lei municipal 14.413 de 2007 passa a viger acrescido do seguinte 
inciso: 

Art. 2º (...) 

(...) 

XXIV - receber tratamento psiquiátrico e psicológico para prevenção do suicídio, 
sempre que requisitado ou que os profissionais de saúde detectarem risco de conduta suicida. 

Art. 8º O art. 1º da Lei 11.995 de 1996 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica vedada qualquer forma de discriminação em virtude de raça, sexo, cor, 
origem, condição social, idade, orientação sexual, porte ou presença de deficiência e doença 
não contagiosa por contato social no acesso aos elevadores de todos os edifícios públicos 
municipais ou particulares, comerciais, industriais e residenciais multifamiliares existentes no 
Município de São Paulo. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/05/2022. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Cris Monteiro (NOVO) 

Edir Sales (PSD) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (UNIÃO) - Relator 
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Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Abstenção 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/05/2022, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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